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as competências que me foram delegadas pelo Ministro de Estado
e das Finanças, nos termos do n.o 1.9 do seu despacho n.o 10 641/2005
(2.a série), de 18 de Abril, no secretário-geral do Ministério das Finan-
ças e da Administração Pública, licenciado João Inácio Ferreira Simões
de Almeida, a competência para a prática dos seguintes actos no
âmbito da Secção Especializada do Conselho Superior de Finanças
para as Reprivatizações:

a) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição
de bens e serviços até ao limite estabelecido para os titulares
de cargos de direcção superior de 1.o grau, nos termos pre-
vistos na alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Autorizar a constituição e reconstituição de fundo de maneio,
nos termos do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28
de Julho;

c) Autorizar alterações orçamentais, nos termos do n.o 4 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril;

d) Autorizar a antecipação de duodécimos, total ou parcial-
mente, até ao limite da competência atribuída aos titulares
de cargos de direcção superior de 1.o grau, nos termos do
n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 57/2005, de 4 de Março.

O presente despacho produz efeitos a 14 de Março de 2005, ficando
ratificados os actos entretanto praticados no âmbito dos poderes acima
subdelegados.

1 de Julho de 2005. — A Secretária de Estado do Tesouro e Finan-
ças, Maria dos Anjos Melo Machado Nunes Capote.

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Pública

Despacho n.o 15 741/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto nos n.os 1.1, 2 e 3 do despacho n.o 10 643/2005, de 18 de Abril,
do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 92, de 12 de Maio de 2005, e no n.o 2 do artigo 36.o
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, subdelego no inspector-geral
da Administração Pública, licenciado Rui Manuel Soares de Campos
Pessoa de Amorim, e, nas suas ausências e impedimentos, na sub-
directora-geral, licenciada Maria Margarida Machado de Miranda
Botelho, a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar o pessoal da IGAP a exercer actividade docente,
em acumulação, em universidades e outras instituições de
ensino superior, sem prejuízo dos horários legalmente esta-
belecidos;

b) Autorizar a concessão de licença sem vencimento por um
ano por motivo de interesse público e de licença sem ven-
cimento de longa duração, bem como autorizar o regresso
de funcionários à actividade, nos termos estabelecidos na lei;

c) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do IGAP em
congressos, seminários, colóquios, reuniões, estágios, acções
de formação ou outras missões específicas que decorram no
estrageiro, bem como o pagamento das despesas de inscrição,
e, bem assim, o processamento das correspondentes despesas
de transporte e ajudas de custo, tendo em consideração as
medidas de contenção da despesa pública;

d) Conceder a equiparação a bolseiro no País e no estrangeiro
a funcionários e agentes em actividade na IGAP;

e) Autorizar o reembolso de descontos indevidamente efectua-
dos no abono de vencimentos e pensões;

f) Autorizar o processamento de despesas resultantes de danos
produzidos em viaturas da IGAP até ao limite de E 2492.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Março
de 2005, ficando por este despacho ratificados todos os actos praticados
desde aquela data no âmbito dos poderes acima subdelegados.

14 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 15 742/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto nos n.os 1.2, 2 e 3 do despacho n.o 10 643/2005, de 18 de Abril,
do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 92, de 12 de Maio de 2005, e no n.o 2 do artigo 36.o
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, subdelego na directora-geral
da Administração Pública, licenciada Maria Ermelinda Paulo Rodri-
gues da Silva Carrachás, com a possibilidade de subdelegação, a com-
petência para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar a concessão de licença sem vencimento por um
ano por motivo de interesse público e de licença sem ven-

cimento de longa duração, bem como autorizar o regresso
de funcionários à actividade, nos termos estabelecidos na lei;

b) Autorizar o regresso da situação de licença ilimitada;
c) Conferir posse ao pessoal dirigente;
d) Autorizar a celebração de contratos de cooperação, bem como

as suas renovações, previstas no Decreto-Lei n.o 363/85, de
10 de Setembro;

e) Autorizar o reembolso de descontos indevidamente efectua-
dos no abono de vencimentos e pensões;

f) Autorizar os funcionários e agentes da DGAP a desempenhar
qualquer actividade de natureza pública alheia ao serviço,
bem como actividades privadas, obedecidos os condiciona-
lismos legais;

g) Autorizar a inscrição e participação do pessoal da DGAP
em congressos, seminários, colóquios, reuniões, estágios,
acções de formação ou outras missões específicas que decor-
ram no estrangeiro, desde que integrados em actividades da
Direcção-Geral ou inseridos em planos aprovados, bem como
o pagamento das despesas e inserção e, bem assim, no pro-
cessamento das correspondentes despesas de transporte e aju-
das de custo, tendo em consideração as medidas de contenção
da despesa pública;

h) Conceder a equiparação a bolseiro no País e no estrangeiro
a funcionários e agentes em actividade na DGAP;

i) Decidir as reclamações apresentadas por funcionários ou
agentes integrados no QEI;

j) Aprovar o modelo da ficha curricular prevista no artigo 3.o,
n.o 4, do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Março
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos praticados
desde aquela data no âmbito dos poderes acima subdelegados.

14 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 15 743/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de
Julho, conjugado com os artigos 35.o e 37.o do Código do Procedimento
Administrativo, delego no chefe do meu Gabinete, licenciado Fer-
nando Manuel Cardoso Vaz de Medeiros, os poderes para a prática
dos seguintes actos, no âmbito do meu Gabinete:

a) Gestão do pessoal do Gabinete;
b) Gestão do orçamento do Gabinete, incluindo as alterações

orçamentais que se revelem necessárias à sua execução;
c) Autorização do processamento de despesas resultantes de des-

locações em serviço, ao estrangeiro e no território nacional,
com ou sem abono antecipado de ajudas de custo, nos termos
dos Decretos-Leis n.os 192/95, de 28 de Julho, e 106/98, de
24 de Abril;

d) Autorização da requisição de guias de transporte, incluindo
as de passagens por via aérea e outras relativas a deslocações
em serviço oficial;

e) Autorização de prestação de trabalho extraordinário e de tra-
balho em dias de descanso semanal, descanso complementar
e em feriados, nos termos do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

f) Aprovação do mapa de férias, e anuência à acumulação das
mesmas por conveniência de serviço, justificação e injusti-
ficação de faltas, nos termos do Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 117/99,
de 11 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11
de Maio;

g) Autorização de abono do vencimento de exercício perdido
por motivo de doença, nos termos do artigo 29.o do diploma
invocado na alínea anterior;

h) Autorização para a inscrição e a participação em congressos,
seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de formação
e outras acções da mesma natureza, quer decorram em ter-
ritório nacional quer no estrangeiro, bem como a autorização
para o processamento dos correspondentes encargos;

i) Autorização da realização de despesas com locação e aqui-
sição de bens e serviços, até ao limite estabelecido para os
titulares de cargos de direcção superior de 1.o grau, nos termos
previstos na alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

j) Autorização das despesas com refeições do pessoal do Gabi-
nete, nos termos das disposições legais aplicáveis;

k) Autorização para a constituição e reconstituição de fundo
de maneio, nos termos do artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho;

l) Autorização para a realização de outros actos de gestão cor-
rente relativos às funções específicas do Gabinete.
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2 — Nas suas ausências ou impedimentos, o chefe do Gabinete
será substituído pelo adjunto, licenciado António Esperto Ganhão,
que designo nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho.

3 — O presente despacho produz efeitos a 20 de Junho de 2005,
ficando por este meio ratificados os actos praticados até à presente
data no âmbito dos poderes acima delegados.

25 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 15 744/2005 (2.a série). — Considerando que, ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a Alorino Aires Evaristo de Noruega licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau;

Considerando que o mesmo, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, que seja renovada a licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau
concedida a Alorino Aires Evaristo de Noruega pelo período de um
ano, com efeitos a partir de 1 de Agosto de 2005.

1 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 15 745/2005 (2.a série). — Considerando que, ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a José Jorge Simões Cavalheiro licença especial para o exercício de
funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau;

Considerando que o mesmo, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, que seja renovada a licença especial para exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau
concedida a José Jorge Simões Cavalheiro pelo período de dois anos,
com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2005.

1 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 15 746/2005 (2.a série). — Considerando que, ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de Abril, foi concedida
a Maria Teresa Lorena Crato Fogaça Rodrigues da Costa Gomes
licença especial para o exercício de funções transitórias na Região
Administrativa Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, que seja renovada a licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau
concedida a Maria Teresa Lorena Crato Fogaça Rodrigues da Costa
Gomes pelo período de um ano, com efeitos a partir de 1 de Agosto
de 2005.

1 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Despacho n.o 15 747/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto nos n.os 1.3, 2 e 3 do despacho n.o 10 643/2005, de 18 de Abril,
do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 92, de 12 de Maio de 2005, e no n.o 2 do artigo 36.o
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, subdelego no presidente do
Instituto Nacional de Administração (INA), Prof. Doutor Luís Vala-
dares Tavares, com a possibilidade de subdelegação, a competência
para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar a concessão de licença sem vencimento por um
ano por motivo de interesse público e de licença sem ven-
cimento de longa duração, bem como autorizar o regresso
dos funcionários à actividade, nos termos estabelecidos na
lei;

b) Conferir posse ao pessoal dirigente;
c) Aprovar os programas das provas de conhecimentos a que

se refere a parte final do n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

d) Autorizar os funcionários e agentes do INA a desempenhar
qualquer actividade de natureza pública alheia ao serviço,
bem como actividades privadas, obedecidos os condiciona-
lismos legais;

e) Autorizar o reembolso de descontos indevidamente efectua-
dos no abono de vencimentos e pensões;

f) Autorizar a passagem ao regime especial de trabalho a tempo
parcial, nos termos do Decreto-Lei n.o 324/99, de 18 de

Agosto, e ao regime de prestação de trabalho de semana,
de quatro dias, nos termos do Decreto-Lei n.o 325/99, de
18 de Agosto, dos funcionários do INA que os requeiram;

g) Autorizar a ultrapassagem dos limites fixados nos n.os 1 e
2 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto,
ao abrigo da alínea d) do seu n.o 3, e a prestação, com carácter
excepcional, de trabalho em dias de descanso semanal, com-
plementar e feriados ao pessoal dirigente e de chefia, ao abrigo
do n.o 5 do artigo 33.o do mesmo diploma, bem como a rea-
lização da respectiva despesa;

h) Nomear os instrutores e inquiridores de processos discipli-
nares e de inquérito por mim ordenados que não sejam desde
logo nomeados por meu despacho;

i) Autorizar a prorrogação dos prazos a que se referem o n.o 1
do artigo 45.o e o n.o 1 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar
dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regio-
nal e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro;

j) Autorizar a inscrição e participação dos funcionários e agentes
em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cur-
sos de formação ou noutras actividades semelhantes que se
realizem no estrangeiro, as quais, em qualquer caso, devem
envolver o número de funcionários e agentes estritamente
necessário e ser sempre realizadas sem prejuízo do normal
funcionamento dos serviços desde que integrados na activi-
dade do INA ou inseridos em planos aprovados, bem como
o pagamento das correspondentes despesas de transporte e
ajudas de custo, as quais, em qualquer caso, devem envolver
o número de agentes estritamente necessário e ser sempre
realizadas sem prejuízo do normal funcionamento dos ser-
viços;

l) Conceder equiparação a bolseiro no País e no estrangeiro
a funcionários e agentes em actividade no INA;

m) Autorizar a condução de viaturas do Estado afectas ao INA
por parte de funcionários e agentes do mesmo, segundo o
articulado do Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março, em
conjugação com o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Março
de 2005, ficando por este meio ratificados todos os actos praticados
desde aquela data no âmbito dos poderes acima subdelegados.

14 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 6831/2005 (2.a série). — Delegação de com-
petências. — Tendo em vista a delegação de competências publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 50, de 11 de Março de 2005
(aviso n.o 2494/2005), e considerando a troca de adjuntos ocorrida
nas 2.a e 3.a Secções, delego no chefe de finanças-adjunto, nomeado
em regime de substituição, Gabriel Francisco de Carvalho Roma as
competências relativas à chefia da 2.a Secção, anteriormente delegadas
na chefe de finanças-adjunta, nomeada em regime de substituição,
Aurora da Conceição Cameirão Carrageta, com excepção das referidas
no n.o 2, alínea e), do meu despacho de 18 de Fevereiro de 2005,
respeitante às contra-ordenações, que esta manterá, e, consequen-
temente, delego na chefe de finanças-adjunta, nomeada em regime
de substituição, Aurora da Conceição Cameirão Carrageta as com-
petências relativas à chefia da 3.a Secção, anteriormente delegadas
no chefe de finanças-adjunto Gabriel Francisco de Carvalho Roma.

A delegação de competências agora proferida produz efeitos a partir
de 1 de Junho de 2005, ficando assim ratificados todos os actos por
eles praticados.

20 de Junho de 2005. — O Chefe do Serviço de Finanças de Évora,
Manuel Vítor Bravo.

Instituto de Informática

Deliberação n.o 979/2005. — Na minha ausência por gozo dos
dias em que estiver de férias relativos ao período de 27 de Junho
a 15 de Julho do ano em curso, no uso da competência própria,
nos termos da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, designo a vogal do
conselho de direcção licenciada Rosa Maria Serieiro Bicho da Costa
Peças minha substituta legal.

23 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho de Direcção,
João Paulo Barata Catarino Tavares.


